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De conformidade com o Inciso II, § 1°, do artigo 128 do Regimento Interno deste Podei
Legislativo, Indicamos ao Senhor Prefeito NELSON JOSÉ TURECK, para que estude a
possibilidade de instituir e regulamentar a Lei que:

"INSTITUI O PASSE GESTANTE DE USO
NO TRANSPORTE COLETIVO URBANO".

JUSTIFICATIVA

Com a implantação do Passe Gestante, estaremos auxiliando as famílias que

com a gravidez, passam a ter uma despesa fora do cotidiano e aquelas gestantes que

necessitam deslocar-se para fora de seu bairro para as consultas de pré-natal

poderão usufruir desta Lei.

Pede e espera deferimento.

SALA DAS SESSÕES, 08 deagosto de 2005.
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"INSTITUI O PASSE GESTANTE DE USO NO
TRANSPORTE COLETIVO URBANO".

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, estado do Paraná, aprova e eu.
Prefeito NELSON JOSÉ TURECK, sanciono a seguinte lei

LEI

Art. 1° -Fica instituído o Passe Gestante para uso no Transporte Coletivo Urbano,

Art. 2° - As Gestantes, com o exame que comprove a gravidez, terão direito 02 (dois)

passes a cada consulta médica.

§ 1° - Os passes de que trata o caput deste artigo, destinam-se para a garantia do

retorno da gestante à próxima consulta ou para a efetuação de exames laboratoriais.

§ 2° - Para usufruir dos benefícios desta Lei, deverão as gestantes interessadas

cadastrarem-se nos Postos de Saúde do Município.
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Ali. 3° - Os passes de ônibus serão entregues aos Postos de Saúde, que os

repassarão ás gestantes cadastradas.

Parágrafo único - Os Postos de Saúde estabelecerão critérios para a distribuição

dos passes, e a cada mês prestarão contas, através de relatório, ao setor

competente.

Art. 4° - As despesas decorrentes desta Lei, correrão por conta das dotações

previstas no orçamento da Secretaria Municipal da Saúde.

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor, 90( noventa dias) após sua publicação.

Art. 6° - Revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal, em 03 de Outubro de 2005.
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NELSON JOSE TURECK

Prefeito



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

• OIIAtsITO ÀFXISTÊNCIA nF REGISTRO HE SÚMULA NOS TERMOS OA RESOLUÇÃO N"
011/93-

aORRE A MATÉRIA:

(X) não existe súmula registrada por outro Vereadorsobre oassunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

- QUANTO ÀFXISTÊNCIA PF LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( )Não

( ) Sim. Conforme anexo

- QUANTO À PRFJUDICIALIDADE:

(X) não há qualquer óbice.

( )aproposição é idêntica aoutra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)^ ; et piupuoiy ^ ^ Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

( )aproposição (artigo 167, inciso li) éidêntica aoutra considerada inconstitucional pela CLR.
( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro ja
aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

-mlANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO EDISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

(X) não há qualquer óbice.

( )aproposição fere oartigo 151, §2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada eem temtios.
( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
p®

" (em anexo) - art. 151, §2°, inciso II, alinea "d", do R.l.

( )aproposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo)-art. 151, §2". inciso II, alínea e, do R.I.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretnzes
Orçamentárias, vigentes —art. 128, § 2®, do R.l.

Campo Mourâo, 16de agosto de 2005.

ELIAS DA SILVA
Chefe da Divisão Legislativa












